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1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de coleta, transporte e destinação final ambientalmente adequada de resíduos orgânicos (lodo de ETE), provenientes da Estação de Tratamento de Esgoto (ETE) do Município de Quevedos/RS.
· Volume estimado: 30 m³ por coleta 
· Frequência estimada: 02 (duas) coletas anuais 
· Total estimado anual: 60 m³ 
· Valor estimado: R$ 364,44 por m³ 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
A contratação justifica-se pela necessidade de garantir a correta gestão dos resíduos gerados na ETE, em conformidade com:
· Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos) 
· Normas ambientais estaduais e municipais 
A destinação inadequada pode causar:
· danos ambientais 
· riscos à saúde pública 
· responsabilização do ente público 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
A solução compreende:
a) Coleta
· Retirada dos resíduos das unidades de armazenamento (2 x 15.000 litros) 
b) Transporte
· Realizado em veículos adequados, estanques e licenciados 
c) Destinação Final
· Encaminhamento para local devidamente licenciado 
· Emissão obrigatória de Certificado de Destinação Final (CDF) 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os serviços são classificados como serviços comuns, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
4.1 Requisitos técnicos
· Licenciamento ambiental válido 
· Veículos e equipamentos adequados 
· Destinação em local licenciado 
· Emissão de CDF 
4.2 Qualificação técnica
· Registro no CREA ou CAU 
· Responsável técnico habilitado 
· Atestados de capacidade técnica compatíveis 
4.3 Regularidade fiscal e trabalhista
· CNDT 
· FGTS 
· Certidões federais, estaduais e municipais 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
· Execução: até 02 coletas anuais, conforme demanda 
· Prazo para atendimento: até 10 dias após solicitação 
· Local: Estação de Tratamento de Esgoto do Município 
A contratada deverá:
· Apresentar plano operacional 
· Garantir segurança no transporte 
· Evitar vazamentos ou contaminação 

6. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
O contrato terá vigência inicial de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite previsto nos arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021.
A prorrogação ficará condicionada ao atendimento dos seguintes requisitos:
· demonstração de que a contratação permanece vantajosa para a Administração; 
· existência de disponibilidade orçamentária; 
· manutenção das condições de habilitação e qualificação da contratada; 
· manifestação formal da Administração quanto ao interesse na continuidade do contrato. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
A fiscalização será realizada por servidor designado, conforme Lei nº 14.133/2021.
Compete à fiscalização:
· acompanhar execução 
· verificar documentação (CDF, notas, licenças) 
· registrar ocorrências 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
Medição
· Por volume efetivamente coletado (m³) 
Pagamento
· Valor unitário: R$ 350,00/m³ 
· Pagamento em até 15 dias após: 
· nota fiscal 
· relatório de execução 
· CDF 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
A contratação será realizada por meio de:
 Pregão Eletrônico, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
Critério de julgamento
· Menor preço por item (m³) 
Modo de disputa
· Aberto 

10. ESTIMATIVA DO VALOR
· Volume anual: 60 m³ 
· Valor unitário: R$ 350,00 
· Valor total estimado: R$ 21.000,00 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (RESUMO OBJETIVO)
A contratada deverá:
· Executar o serviço conforme normas ambientais 
· Responsabilizar-se por danos 
· Manter regularidade fiscal e técnica 
· Apresentar documentação obrigatória (CDF, certidões) 
· Cumprir prazos estabelecidos 
· Garantir segurança operacional 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
· Fiscalizar o contrato 
· Efetuar pagamento 
· Notificar irregularidades 
· Aplicar sanções quando necessário 

13. SANÇÕES
O descumprimento contratual poderá ensejar:
· advertência 
· multa 
· suspensão de contratar 
· declaração de inidoneidade 
Nos termos da Lei nº 14.133/2021.

14  . ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
· Órgão: Secretaria Municipal de Obras 
· Atividade: 2.022 – Rede de Esgoto Sanitário 
· Elemento: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros
· Despesa: 101


Quevedos 01 de abril de 2026.
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